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Aos vinte e doisdias do mês de novemUro do ano de

mil novecentos e noventa ® , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem.
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DÃ PROVIMETNO AO RECURSO DO

VEREADOR ELIAS JOSÉ SARTORI

CONTRA DECISÃO DA MESA DIRE

TORA DA CÂMARA MUNICIPAL.

Artigo IQ - Concede-se provimento ao recurso regimental apresen

tado pelo Vereador Elias José Sartori contra decisão

da Mesa Diretora Da Câmara Municipal, tornando-a sem

efeito.

Artigo 2Q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprova

ção, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de novembro de 1993.

JATHIR GOMES MOREIRA

Relator
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ClDIMAR 10 RE IRA ANDRADE

Presidente

?É CARLOS SABADINE

Membro
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VEREADOR ELIAS JOSÉ SARTORI

CONTRA DECISAO DA MESA DlRE

TORA DA CÂMARA MUNICIPAL.
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Artigo IQ - Concede-se provimento ao recurso regimental apresen

tado pelo Vereador Elias José Sartori contra decisão

da Mesa Diretora Da Câmara Municipal, tornando-a sem

efeito.
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Artigo 2Q - Esta Resolução entra em vigor na data de;sua aprova;

ção, revogadas as disposições em contrário. - ^
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Cachoeiro de Itapemirim, 23 de novembro de 1993
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Relator
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IDIMAR MOREIRA ANDRADE

Presidente
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JOS^ CARLOS SABADINE

Membro

VEREAIjORES VES - 002/10000/93


